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INSERE Í{O AilEXO ÚI{ICO DA LEI NS I.853, DE IO/07/92, 05

ITEI{S QUE MENCIONA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Ge-

rais, decreta e eu, Prefeito Municipal , sanciono e pro

mu19o a seguinte 1ei :

Artigo 10 - iican inseridos no anexo único da Lei ng

1.853, de rctA7 192, no Elenco de Ativiciades, os números de orcien Z0 - TRAi'lSF:RÊ,j

CIA DA FÂCULDADE D; FILOSOFIP,, CIÊiiciAS T LETRAS DE COIIGOI,IHAS _ FAFIC E 2I

TRANSI-ERÊNCIÀ D[ RECURSOS P,O INSTITUTO i.,lui.IIC]PAL D: PíiEViDti.,IC]A SOC]Á,1 - IIISS.

Artigo 20 - Revcgacias as dispcsições e;r contrário, es-

ta lei entrará em v'igor na data de sua publicação

a iriuni ci :ral d Congonha s cinco dias do

mês de fevereiro de nil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

§enhores Vereadores.

Estafios enviando a essa Egrágia Câmara o projeto cie

lei acoplado, que fala da inserção dos itens 20 e 21, no tlencc de A:ividades,no

anexo único, da Lei nQ 1.853, de 1OtO7t92, que di spõe sobre as ciiretrizes orça -
mentár'ias para o corrente ano.

Justificamos essa inserção,dada a urgôncia, por se tra
tar do interesse do Municlpio na transferência da FAFIC e no funcionamento do

IMSS.

esta forria, esperaritos seja o presente anal isado com

urgencia e aprovado pelos dignos Vereadores.
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LECrsr,aÇeo FEDERAL

Arl,. :.!. C; cargr: dÍ' Tr.gisiê!:!o sllFerioÍ integrarão, eur cadl univcrsidr.de

no administrativo.
§ 2' Â Justií:a do Trabalho aplicar'á as nornras da legislaqâo trabalhistx aos

protessôres contlatados, nos têrulos desta Lei, dos estatutos universrtários e dos
regimentos escola!es.

Àrt. 14. (Vetado).

Árl. ii. Ái liül1rÉ3.ç,]ê; dc5 c;upâ::tcr dcs cargos de nagistério e as adnissóes
de contratr,dos pelas lets do trabalho se!ào feÍtas pelo Reito!, nas universidades,
e pclo Minlstro da Educaçào e Cultura, para os estabelecinentos isolados.

Art. 16. O regime dê liabaiho do pessoal docente de nivel supelior abran-
gerá duas moCalidades:

ar de dedicaçào exclusiva;
b) em Íunçáo do número de holas sernanais.
Art. 1?. As bases pala retrib)iiÇáo dos docentes vinculados ao regime de tra-

balho semanal e de dedicaÇào exciusiva qerão estâbelecidas por decreto.
Parágrato único. Â gratiíicaÇáo correspondente aos regimes refelidos nas

lêtras "a" e "b' do artigo arr'terior ilcorpcrâ-se à aposentadoria, à razáo de um
vinte e clnco avos {1,/i5i por ano de serviçc no regime.

Art. 18. . Fic.r proibido ao docente eln regime de dedicaçáo exclusiva o exer-
cÍcio de qualquer outlo cargq, ainda que de magistério, ou de qualquer função ou
atividade lemuireraCa, ressâlvadas as seguintes liipót€ses:

I - o exeicicio em órgàos de deiiberação coletiva, desde que relacionado com
o cargo ou Íunçào;

II - as âtividades de naturezâ cultural ou clentíiicâ exercidas eventualmente
sem prejurzo dos encal'gos de enslno e pesquisa.

Árt. 19. Ii'.rverá. en1 cilda unisersidade, u}na Comissão Permanente do Regime
de De.licaçãc ExLrlr-rsiva, constituida na lórma prevÍsta nos respectlvos estatutos
incluindo um representatlte do corpo discente.

§ l' Para os esta,beieciB1entos isolados de ensino superior, a Comissão de que
trata êste artigo será constiturda junto à Diretolia do Ensino Superior do Minis-
Ério dÍr Educrçãc e Crllt.rra, na iornê prevista pelo Conselho Federal de Educação-

§ 2 À Conissão corupetir'á:
I - fixar condiçoÊs para apilcaçito do legime e nornas para o estâbelecimento

de estagio probatónc, a que estará sujeito todo docente que se inicie no regime de
dedicaçao exclusiva;

II - exrrlinar as qualificirçôes do professor a ser incluído no regime de dedi-
caçáo exclüslva. os instrullentos de trr.balho de que disporá, seu plano de trabalho
e a respectiva integraÇio nas atividades do depârtâmento correspcndente, e opi-
nat a respeito;

III -r- avaliâr periôdicamcntÊ, pelos relatórios circunstanciais dos depârtâ-
mentos e por outros lneios de verificaçao dos lesultados, as âtividades dos docentcs
em reginre de dedicaÇão exclusiva;

IV - suspender a aplicaÇáo do regime, quando veriJicada Ít sua inviÍrbilidade
no caso considerado.

bclccimento isolado lcdcrirl, o Quadro único do Pessonl, a ser aprovado
e decreto do Poder Executilo

rafo único. A distl';bujcão dos càrgos do magistério superior será Ieita
de lotaqáo. baix,:rlcs pelo Iicitor djarrte de reais neccssidades, ouvidos os
s sllpcriorrs d{' enslno e pcsqnisa das universidades.
i3. (vetado).
Os protessôr'es contratados teráo os mesmos direitos e develes que os

pan tes de cargo da carreira do magistério, no plano didrÍtico, no cientÍfico e

LEI N. i.540 - DE 28 DE NOVEMBR,O DE 1968
l5\â normas de organizaçáo e íuncionamento do ensino suDerior e sua:rticulaçio cotfl a escola média, e üi outras providtiicias

) V. L!X L!s. F(d., 19ti:), pá!as. 1.,i5tj r 1.gsÁ

r]ÁPÍTULO I
Do llnsino Superior

nizados como
à{

Árt. 1 O ensino superior
§ ciêrci3s, Iêrras e artés e a
Ârt.2 O ensino su

tcrrr por objetit-o a pesqlt:sa. o descnvolvimento
Iornlaçáo de profisitonais de nlvel universrtarlo.
lndissociável da pesquisa, será ministrado em uni-perior,

rsiCades e, e:.:cepcionalment€
s de dileit ,uiàlúo

, em estabelecimentôs Ísolados,
gu privâdo.

. ..-_AI!, 3 .As tniverstciilCes gozarão de autonollliil didático_cientiÍica, discipli-:.rr, íl(llnln:5trati1a c flu.incetra, quc setd eÍelcidt na forma d-1 iêi e dos s;us
a:r t ii t,u iO S.

§ 1 avetado ).
e ) (Vet.1aio ).
br ívetado ).
.) ( Vetado ).
d) (\retado).
e, (Veti1do,.
I) (vctado ).
g) ( Ve'!ado ).

)l ( \retado )

(Vetado ).
( Vetado ).
(\retado).
í Velado ).
( Vctado ).
( 1'etado ).

)

a,
bl
c)
d,
e)
:)

)

_.à

-!â
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§ 4' Os trabalhos dos mÊ'milros da Comissáo permanente do Regime de Dedi-
caráo Eí':iirsiça scrâo cor:§ideiâdos "servlços relevantes,..

§ 5' (Vetado).

Ârt. !0. A admissáo ao estágio probatório no regirÍtc de dedicaeáo exclusivâ
s€rá ,cita n1ediante proposta tundaáentada do aepaitamenio'i qus pettencer o
dccente.

Art. 21. (Vet0do).

. , Arl, 22.. O regime disciplinar será regulado pelas norruas constantes dos ests- ,tutos e regimentos, assegurando-se a júrsdiçã'o disciplinti ãõ;-R;ió;"--;;ã" .
Direrores, nas áreas dos rcspcctivas rns-tituiçõôs.

Parágr,llo único. (Vetado).
Ârii. 23. (Vetado).

Art. 24. (Vetado ).

-_Á.ta-25, Ficam revogados os artlgos S ,a 24,34,36 x. 46: 4A:;0: 52; SS; 60 a 62. ô6-a ?C- dJ- L.:. !'r. 1.:9l--fr, dc 6 qc dezcnlbro de Ír55, c qu:jlllt:r d..rú;s-!i!pál
slçóes em contrario à presente Lei.

Árt. 26. Esta Lei eltrará em vigor na datâ de sua pubiicaqão.

A. Costa e Silva - 
presidente da República.

i
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I

§ 3 (Vetêdo ).
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í V€tado ).
(Vetado ).
(Vetado ).
( vetado),

(Vetado )

{ As un
ir-se-áo, q

_çôes_de direito Público e, quando
-cr4oes-

Parágrafo único. O reginle especial previsto obedcccrd às peculiaridades
inai"aàã!'"ãita'iõi, inãlusiu! quantô ao pea§oal doccnte de nlveI §uperior, ao qr'ral

iiiã * 
"Éli.J 

ó alqiosto no ariigo 35 do becreto-Ler n 81 I i ), de 21 de dezcrnbro
de 196Íi.

Art. 5 A organizaqáo e o funcionalnento das universidades se!áo discipli-
naclos em est&L[tos e em regrmentos das unidadcs que as con§tituem, os quais
seráo subnretidos à aplovaçàà do Conselho de Educação coapetente-

Paráslafo único. A aprovaqão dos regimentos das unidades universltarias pas-

"rri a'tãiltp",-r-n"À aã Úniverlraaae qu-ando esta dispuser de Reginlento-Ceral
aprovado n& Iolm1 dêste artigo.

Ári.6' À organização e o f Lrnciona[lerlto dos estabelecimentos isolado§ de

"""iiià-!rip"úiiãiáã 
olsciptinaaos eÍ\ r:eginxenlo§^cuja aprovaçáo deverá sel§!b-

mgtida aô consêlIÍ' de EducaÉ(LqL'mpq!94ltL-
Àrt. ? Âs universidades organizar-se-ão dlretJnlente ou mediarte a reunltto

au "iiátàr""iii.""ioi .1ã reconneãiaos, sendo' i1') pr:imeiro casc, sujeitâs à autori-
zaçâo e reconhecimeito e, no §cgundú, ap,lnas r recoilil€cimento'

.art. 8' Os estabeltcimento§ isolados de ensino superior dererão, §empre que
po".iu"i ü"oipoiãi-ii a universiaaaes ou !ongregar-se com esÍ,abelecilllentos iso-
í"d"i áà -;út iãcitiaaae ou de localidadcs pr5iir:.ras, con§tituincio, neste últino
caso. federacÕes de escola§. regidas por llrll.l ad:ninistlaç5o sueerlor c conl regl-

-ã"ió ,i"iiiÉààã ãue tnes óerrÀ'ita aáotrr erir"rios ccnlrLns ce LtrganizaÇão e fun-
cionaIrlento.

Pàrágrafo único. Os progranas de linancisnentc do ensirlo superior col]si-
derarào o disposto neste artilo

Ârt. 9 (Vetado).

Ârt. 10. O Ministério da Edtrcaçá,) e Cultu:'a. nrediante propcsta do Co-nselho
Federrl de Educacão. Íixará o§ distrltos crü-educ' :onais para aglllllna§ao, eÍr
i "ii-liliaãÃ-ã" iãaàiaiao de r§cola§, do.i esmbeircinlentos i§oiados de ensino
supelior existentes no Pais.

Parágralo ú4ico. Parâ eleito do disposto neste artigo, será liYie a associacão
ae ln"titüiióÉs-ollilais ou particulares d'e ensino superló! n3 lle§nr" e'tidade d{)

niyel universitário ou federaçáo.
Art. ll. Âs universidade§ organizai-se-áo conl a§ seguintes cÀracteristicas:

a) unidâde de patri uÔnio e administrâçáo;
b) estrutura orgânica com ba§e em depârtâmentos relrnido§ ou não em llni-

dadcs nais amplas;

c) unidade de Íunções de ensino e pe.jqui§a, vedàcla & duplicaçáo de meios
para fins idêlrticos ou equivalente§;

d) rÍtcionali(litde de organizaçio, com plena utilizaçáo dos reculsos maieriais
e hunrl1llos;

e I univelsalidade de canlpo, pclo culLivo das dlcas Íundanrentais dos conheci-
nro"1o. iio^àÀà., esludados eÀr si n'te"t,os ou rnl rrzão de tllteriores aplicações e

Ge unra ou mais áreas técnico-proÍissionlrÍ§;

iversidades e os estabclccimcntos dc ensino superior isolados
uando oficiais, em êutârqlia§ dr' reglme especial ou cm

d€ Iundaçóes o
funda-

particulares, sob â forma tl âsso-

I) Ilexibilidade de lndtodos e clitérro§, com vistas às diferenças individuais
dos alunos, às peculiaridades rcgionals e às possibilidades de conbinacáo dos
conhecllnentos parx naycr cllr.jcr c prcgralnas dc pcsquisa;

g) ( Vetado ).

Art. 12. ( Vetado ).

§ 1 ( Vetado ).

§ 2 ( Vetado ).

§ 3" O departamento será a menor fraqáo dâ estrutura universitária para
todos os eleitos de orga,nizacáo administrativa, didático-cientilica e de distribuição
de pessoal, e comprecndcrá disciplinas afins.

Art. 13. Na administrâÇão superior da rrnilersidade, hâverá ólgáos centrais
de superyisáo do ensino e da pesquisa, conr atribuiÇões deliberativas, dos quais
devem participâr docentcs dos vários setores básicos e de lormaçáo profissional.

§ I A universida.le poCerá também criâr órgáos setoriais, com iunÇões deli-
berativas e cxecutivas, destinados a coordenar unidades afins para integraçáo
de suas atividades.

§ : Â coordenação didítica de câda curso Íicará a cargo de um colegiado,
constituido de replesentantcs das unidades que participem do respectivo ensino.

Art. 14. Nâ forma do respectivo estaluto ou regimento, o colegiado a -o-ue
esteja afeta a administraÇáo superior da universidade ou -.stabelecimento isolado
incluirá entre seus membros, com direito a voz e voto, representantes originários
de itividades, câtegolias ou órgics distintos de modo que náo suhsista, :lecessà-
riolrente, a preponderância de prolessóres ciassificados em dete!minado nivel.

Parágrafo rlnrco. Nos drgáos a que se refere êste artigo, haverá, obrigatôria-
rnente, representantes da conunidâde, lnclulndo as classes produtoras.

Ârt. 15. Em cada urrivelsidade sob forma de autarquia especial ou estabe-
lecinrento isolado de enslno supelioi, mantido pela ünião, hâverá um Conselho
de Curadores, âo qual ca,berá a fiscalizaçâo econômico-linancei!a.

ParágrâIo único. Farâo par;e dc Conselho de Curadores, na proporção de
um têrço dêste, elementos estraDhos ao corpo docente e ao dlscente dâ universi-
dade ou estabelecimento isolado, eutre os quais Íepr:esentantes da indústrÍa, de-
vendo o respectivo estatuto o regimento dispor sôbre sua escolha, mandato e
atribuiçóes na esfera de sua cornpetência.

Ârt. 16. A nomeacão de Beitores e Vice-Reitores de universidades e Dlretores
e Vice-Diretores de unidades universitárias ou estabeiecin'rentos isolados far-se-á
com obsen'áncia dos seg',iri:rs principlos:

I - o Reitor e o vice-Reitor de universidade oficial se!ão nomeados pelo res-
pectii.J Govêrno e escoihidos de listâs de nomes indicados pelo Conselho Univer-
sitário ou colegiado equivÀlente;

II - quando. na administlaçáo superior universitária, houve! órgáo delibera-
ti!o parr as atividades de ensino e pesquisa, principalmente se constituído de ele-
mentos escolhidos pelos Departamentos, a lisra a que se lefere o item anterlor
será organizada em reunião conjunta dêsse órgao e do Conselho Universitário ou
colegiado equivalente;

III - o Reitor e o Diretor de universidade, unidade universitária ou estr.b€-
lecinrento isolado, de caráter particular, serâo escolhidos na lorma dos respec-
tivos est.,tutos e regimentos;

IV - o Diretor de unidade universitária ou estabelecimento isolado, quando
oficial, seld escolhido conlormc estabelecido pelo respectivo sistema de ensino,
salvo nos casos previstos do s 1 dêste artigo.

§ l' Os Reitores, Vice-RÉitores, Diretores e Vice-Diretores das instituiçóes de
ensino supcrior, mantidas pela União, salvo o clisposto no s 3.dêste artigo, seráo
indicÍldos €nr lista dü sei5 »ornes pelos respectivos colegii'.rios e nomeaãos pelo
l'rcsid('l)te di( Renúblir:x

)

h



rC§,

etado )

o Reitor e ao Diretor caberá zclÀr'pela manutençáo cla ordem e disci- I
âmbito de suas atribuiçóes, respondendo por abu§o ou omissáo

1?. Nas univelsiaddes e nos estabeiecin1entos isolados de ensino supe-
rpoderáo ser ministradas as seguintes modalida.des de cursos

TEDER.{L

Art. 27. Os diplomas expedidos por universidadc Íederal ou estadual rra§
condiçôes do artigo 15 da Lei n. 4.024 ('), de 20 de dezembÍo de 1961, correspon-
dentes a cursos reconhecidos pelo Consclho Federal de Educaçáo, bem como os
de cursos credenciados de pds-graduação serão registrados na própria universi-
dâde, irnportando en1 capâcitaÇào psra o exercicio profissional na área abran-
gida pelo respectivo curr'Ículo, com validade em todo o território nacional.

§ l" O Ministerio da Educaçáo e Cultura designará as universidades Iederais
que deveráo proceder ao registro de diplomas corlespondentes aos cursos !efe-
ridos neste artigo, expedidos por universidades particulares ou por estabeleci-
mentos isolados de ensino superior, importando o registro em idênticos direitos.

§ 2" Nas unidades dâ Federaçâo em que haia universidade estadual, nas
condiqóes referidas neste artigo, os diplomas correspondentcs aos mesmos cursos,
expedidos por eslabelecimentos isolados de ensino superior, mantidos pelo Esta-
do, seráo registrados nessa Universidadc.

Árt.28. (Vetado ).

§ l" (Vetado r.

§ 2 Entre os periodos Ietivos regulares, conlorme disponhant os estatutos
e legimentos, seráo executados programas de ensino e pesquisa que assegulem o
Iuncionamento continuo das instituiçóes de ensino supe!ior.

Art. 29. Será obrigatória, no ensino superior. a ireqüência de professôres e
alunos, bem cono a execuçáo integral dos programas de ensino.

§ 1' Na forma dos estatutos e regimentos, será pas;ivel de sanqáo disciplinar
o professor que, sem motivo aceito como justo pelo órgáo coltlpetente, deixar de
cumprir plograma a seu cargo ou horário de trabalho e que esteja obrigado, lm-
portando a reincidência nas taltas previstâs neste artigo em motivo bastanie pala
exoneraqão ou dlspen§a, caracterizando-se o ca§o como de abandono de cargo ou
emprêgo.

§ 2 Á aplicaÇáo do disposto no parágralo anterior Iar-§e-á mediante repre-
sentação da instituição ou de qualquer interessado.

§ 3- Se a representação Íor ccnsiderada objeto de deiiberação, o prolessor
Íicará desde logo afastado de suiis rurrÇões, na forna do estatuto ou regimento.

§ 4" Considerar-se-á reprovado o aluno que deixar de comparecer a um nri-
nimo, plevisto em estatutc ou regimento, das atividâdes programadas pala cada
disciplina.

§ 5 O ano letivo poder'á ser prorrogado por motiço de calamidade pública,
guerra extelna, convul§ão interna e, a critério do§ ólgÁos competentes da Unive!-
sidade e estabetecimentos isolados, por outras causas excepcionais, independentes
da vontade do corpo discente.

Ârt. 30. Â formaçáo de professôles para o ensino de segundo grau, de disci-
plinâs gêrais ou técl"licàs, bem como o preparo de especialistas destinadas ao trÍr-
balho de planejanlento, supervisão, administração, inspeção e orientação no àm-
bito de escolas e sistenas escolares, far-se-á em nirel superior.

§ l- Á lorn1açào dos professôres e especialistas previstos neste artigo reali-
zar-se-á, nas universiclades Inediante a cooperaÇAo das unidades responsáveis pe-
los estudos incluidos nos currÍculos dos cursos respectivos.

§ 2- .{ fornaqão a que se refere êste artigo poderá concentrâr-se em um sd
estabelecin1ento isolado ou resultar da cooperaqão de vd!ios. devendo, na segunda
hipótese, obedecer à coorcienaçáo que assegure a unidade dos estudos, na forma
re$mental.

ÇÀo FEDERÁL LEGTStÂÇÂO

CIá de quatro anos o mandato dos Rcitore§, vice-Reitolcs. Diretorcs e
vedâdo o exercÍcio de dois mandatos con§ecutivo§.

a) de graduaçáo, abertos à matrícula de candidatos que hajam concluÍ&) o
ciclo cqlegitl ou eáuivalente e tenham sido classilicados em concurso vestibular;

b) de pós-graduaÇáo, abertos à matricula de candidato§ diplomado§ em cur-
so de graduaçáo que preenchrlm as condiÇões prescrita§ em cada caso;

c) de especializaÇão e aperfeiçoa[rento, aberto§ à mat-ricula de candidatos
diplomacios ein cursos de graàuaçáo ou que aprcsentem titulos equivalentes;

d) de extensáo e outros, aberto§ a candidato§ que satisfaÇam os requisitos
exigidos.

Ârt. 18. Álém dos cursos correspondentes a profissóes reguladas em lei, as
universidades e os estâbelecimentos isolados podcráo organizâr outros pâra aten-
Cer às exiséncias dc sua programação especÍfica e fazer lace a peculiaridades do
rnercado de trabalho regional.

Art. 19. r Vetado r.

Art. 20. As universidades e os e§tabelecimentos isolados de en§ino §uperior
estenderão à comunidade, sob forma de cursos e serviços especiai§, as atividades
de ensino e os resultados da pesquisa que lhes §ão inerentes.

Art. 21. O concurso vestibular, relerido nâ lêtra "4" do artigo 1?, abrange!á
os conhecinentos comuns às diversas formas de educaçáo do segundo grau §enl
ultrapassar êste nível de complexidade para avaliar a formaçáo recebida pelos
cândidatos e sua aptidáo intelectuâl para esludos superiores.

Parágralo único. Dentro do prazo de trés anos a contar -da vigência desta IÉi
o concurÁo vestibular será idêntico em seu conteúdo para todos os cursos ou áreas
de conhecinrentos aÍins e unificado em sua e.-{ecuqáo, na mesma universidade ou
federacáo de escolas ou no n1esn1o estabelecimento isolado de organizâçáo pluri-
curricular de acôrdo con1 os estatutos e regimer'ltos.

.\It. 22. (V('ado r.

a) (Vetado ).

b) ( vetado ).
c) (Vetado).

Árt. 23. Os cursos profissionais poderào, segundo â área abrangida, apre-
sentar modalidades diJerentes quanto ao nút11ero e à duração, a íim de eorres-
ponder às condiçóes do mercado de trabalho.

§ l serão organizados cursos brofissionais de curta duração, destinados a
p!oporcionar habilitaçóes intermediálias de grau superior.

§ 2 Os estatutos e regimsntos disciplinarão o apaoveitamento dos estudos
Cos ciclos bdsicos e profissionais, inclusive os de curta duração, enlle si e em ou-
tl os culsos.

^rt. 
2.1. O Conselho Federâl de Educaqalo conceituará os cursos de pós-gra-

duação e baixará normas gerais para sua organizaçâo, dependendo §ua validade'
no têrritório nacional, de os estudos nêles realizados terem os cursos re§pectivos,
credcnciados por aquéle órgáo.

Paldgrafo único. (Vctado r.

Ârt. 25. Os cursos de especialização, aperfeiÇoâmento, extensáo e outros se-
ráo minis,rrâdos de acô!do cbrn os pÍanos traÇados e aprovados pelas universi-
dades e pL'los estabelecimcntos isolcdos.

Á!t. 21i. O Conselho Fcderal dc Educação fixará o c[rliculo nlinimo e a durir:
ção lninilna dos clttsos supc.riorcs corlespondentes a profissô^\ reguladts eln lel
c d(' outlos necessários ro desell vglv llllcn to lracionâI. )

CÁPiTULO II
l)o Corpo Docentc

. Art. 31. O regilne do magistélio superior será regulado pela legislRção pró-
pria dos sistenras do ensino e" pclos estàtutos ou regiirentos das unirersidadts c
oos e§tabelecilr)entos isolndos.

I

?

I

t

Árt. 3:. Entendcln-se
dcsta lei: 

,l
conro ativiciacles dL' magistério supcrior, prra cieitos

§

,,§
§4

I
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.uc. pertinentcs ao sistemo indissociável de ensino e pesquisa, se exe!-
crsidades e nos estabelecimentos isolados, em níveL de graduaç:io,
do, para fins de transmissão e ampliaçáo do saber;
rentes à administração escolar e universitária exercida por profes-

vcrá apenas uma carreira docentc, obedeccndo ao princípio da inte-
nsino e pesquisa

LEGISIÁÇÃO _ 1439 - TEDER,ÂL

§ 2' Os regimentos elaborâdos pelos diretórios seráo submetidos à aprova§áo
da lustância unirersltária ou escolar cornpetente.

§ 3 O dlretório cuja açáo náo estiver em con§onância com os objetivos para
os quais foi instituÍdo, será passivel das sançóes previ§ta§ nos e§tatutôs ou regi-
mentos.

\ 5+'os
aos órgaos d
regimentás.

Art. 40. A§ institulções de ensino superior:

a) por meio de suas atividades de extensáo, proporcionaráo aos corpo§ dis-
centes oportunidades de partÍcipaçáo em programas de melhoria das condiqões de

vida da comunidade e no processo geral do desenvolvimento;

b) assegura!áo ao corpo discente meios para a realizaçáo dos progrâma§ cul-
turals, &rtísticos, cívicos e desporlivo§;

c) estimularão as atividades de educ:lçáo cÍr'lca e de desportos, mant€ndo,
para o cump[imento desta norma, odentaçáo adequada e instalaçÔes especiâis;

d) estimulâráo as atividade§ que visem à formaçáo cívica, considerada indis-
pensável ar criaçáo de uma consciência de direitos e deveres do cidadáo e do pro-
fissional.

ârl 41 As universidades deve!áo criar as funÇóes de monitor para alunos
do curso de g!aduação que se §ubmeterem a provas especificas, na§ quais demons-
trem capacidade de desimpenho em atividades técnico-didáticas de determinada
dlsciplina.

Parágrafo rtlico. Ás funçoe§ de nonitor deveráo §er remuneradas e consi-
deradas titulo para postelior ingres§o em carleira de ma8istério superior.

CAPiTULO IV
Disposições gerais

Árt. 42. Nas universidades e nos estabelecimentos isolados mantidos pelâ
Uniáo. as atividades técnicas poderáo ser atendidas medlant€ a contratação de
pessoal na forma da legisiaçáo do trabalho, de acôrdo com as norrnas a sereln
estabelecidas nos estatutos e rêgimentos.

Art. 43. Os vencimentos dos servidores públicos federais de nÍvel universitá-
rio são desvinculados do cÍitério de duraçáo dos cursos.

Árt.44 (Vetado ).

Art. 45. (Vehdo).
Art. 4 j. O Conselho Federâl de Educâçáo interpretará, na jurisdição adminis-

trativa, as disposiqões desta e das denais leis que fixem diretrize§ e bases da
educaqáo nacional, ressalvada a competêncie dos sistemas estaduai§ de ensino,
definida na Lei n. 4.024, de 20 de dezembro de 1961.

Art, 4?. Á autorizaçáo ou o reconhecim€nto de universidade ou estabeleci-
mento isolado de ensino superior se!á torDado eÍetivo, em qualquer câso, por de-
creto do Poder Executivo, àpós prévio parecer Íavorável do Conselho Federal de

Educação, observâdo o disposto no artigo 44 de§t& Lei.

Árt. 48. O Conselho Federal de Educaqão, apÓs inquélito administrativo, po-
derá suspender o funcionamento de quâlquer e§tabelecimento isolado de ensino
superior ou a autonomia de qualquer universidade, por motivo de infringêncil dê
leeistaçao ào un"l"o ol', oe pieceito estatutário ou iegimental, designando-§e Di-
retor ou Reitor Írro trhrpore.

)/

s a adDinistraçáo universitária ou escolar, na forma dos estatu
direkilios sáo obrigados a prcstar contas de suâ gestáo f c(]ira

tos e
Ser,ro considerados, em caráter prcferencial, pâra o ingresso e a pro-

moçào na carreira" docente do magistério superior, os titulos universitários e o teor
cientiiico dos trabalhos dos candidatos.

Ârt. 33. Os cargos e lunÇões de magistério, mesno os já criados ou providos,
serão desvinculados de campos espccilicos de conhecimentos.

§ I (Vetado).

§ ! Nos deparianrentos, podera haver mais de unr prolessor em cada nivel
dc carrcira.

§ 3 Fica extinta a caltcdra, ou câdeira na organização do ensiuo superior do
Pai§.

Art. 3{. As universidades deveráo progressivamente e na medidâ de seu inte-
rêsse e de suas possibilidades, estender a seus docentes o Regime de Dedicaçáo
exclusi\'! às atiçldades de ensino e pesquisa.

Art. 35. O regirne a que se refere o artigo anterior será prioritàriamente e§-
tendido às áreas de maior lmportâncÍa para a lormaqáo básica e profissional.

Ar!. 36. Os programas de aperfeiçoamento de pessoal docente deveráo ser
estabelecidos pelas universidades, dentro de uma política nacional e regional deli-
nida pelo Conselho Federal de Educação e promovida atrâvés da CAPES e do Con-
selho Nacional de Pesquisas.

Art. 37. Áo pessoal do magistério superior, admitido mediante contrâ,to de
trabalho, aplica-se excluslvamente a legislaÇáo trabalhista, observadas as seguin-
tes regr&s especiais:

I - a aquisiqáo de estabilidade é crndicionada à natureza eietiva da admis-
sáo, náo ocorrendo nos casos de interinidade ou substituiÇão, ou quando a perrra-
nência no emp!êgo depender da satisfaÇáo de requisitos especiais de capacidade
apura(los segundo as nolmas próprias do ensino;

II - a aposentadoria compulsória, por implenento de idâde, extingúe a rela-
ção de emprêgo, independente de indenizaçáo, cabendo à instituição con'tplementar
cs proventos da aposentadoria concedida pela Ínstituiçáo de Previdência Social,
se êstes náo forem integrais.

CAPÍTÚLO III
Do Corpo Discente

Ârt. 38. O corpo discente terá rsp1s5sn1at5o, com direito a voz e voto, nos
drgáos colegiados das universidades e dos estabelecimentos isolados de ensino su-
perior, bem conro em comissões instituidas na forma dos estatutos e regimentos.

§ I Â represcntação estudantil terá por objetivo a cooperação entre admi-
liistradores, professôres e alunos, no trabalho universitário.

§ 2 A escolha dos representantes estudantis será leita por neio de eleiçóes
co corpo discente e segundo critérios que incluam o aproveitamento escolar dos
(andidatos, de acórdo con1 os estatutos e reginrentos.

§ 3 A lcpresentaÇão estudantil não poderá exceder de urn qulnto do totll
(ios nlcnlbroi dos colegiÍrdos e comissôes.

Alt. 33. IiIn cada univer'sidade ou estabelccirnento isolado do ensino §upe-
Iior po(lelri sor organizado diretório par.l congregar os ner»blos do respectivo
corpo clisccntc.

§ I Álcrtr do diretdrio de àrnbito univcrsitário, poclcrão lolmar-se diretórios
setoriais, dc acôrdo conr â estrutura intem& de cada univelsidadê.

)
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,.í §i, - e'O \S e" univclsidades e os estabetecimentos isolados reconhecidos ficanr
ír! (!'\ tsujeitos.{ verificaçáo periódica pelo Conselho de Educaçáo competente, obser-
{ i 3.srEuo o.Cipposto no artrgo anterior.

1 
' -§- Árf ih. Das decisôcs adotadas pclas instituiçoes de ensino superior, após

bsgoÂad/s as respectivas rnstàncias, caberá recurso; por estrlta argriição de ile'ga_\. -.,Jidád_rr
-*- é7t para os Conselhos Estaduais de Educação, quando se tratar de estabeleci-

mentos isolados mantidos pelo respectivo Estado ou de universidades incluídas na
hipótese do artigo 15 da Léi n.4.014, de Z0 de dezembro de ,.96i;

, b) pars, o Conselho !'ederal de Educação, nos demais casos.

Ârt. 51. O Conselho Federal de Educaçáo llxará as condicôes Dara revali-
daÇío de diplomas expedidos por estabelecimãntos de ensino superioi Istringàiiói,
tendo em vista o registto na repartiçào competente e o exercicio profissioãal nó
P1Ís.

I
,!
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CÁPÍI'ULO V
Disposições transitórias

Árt. 52. As atuais universldades rurais, mantjdas pela Uniáo, deverão reorgâ-
nizar-se de acôrdo com o disposto no artigo tl desta-Lei, podenão, se necessá-rio
e ccnveniente, incorporar estabeleclr.rentos de ensino e pesqúisa tanibém mantidos
pela Uniáo, existentes na mesma Iocclidade ou enr locaiidaàes próximas.

. .. ParágraIo únÍco. VeriÍicada, dentro de doze neses, a partir da data de pu-
blicaçáo desta Lei, a juizo do Conselho Federal de Educação,-na impossibilidade' do
Cisposto neste artigo, as universidades rurais serão incorpoiadas às federais exis-
tentes na mesma regiáo.

Âr[.53. (Vetado ).

Art. 54. (Vetado).

Árt. 55. (Vetado r.
Aft. 5ti. (vetado ).

Art. 5?. (Vetado r.

Art. 58. Ficam revogadas as disposiQões em contrário.
Art. 59. Â presente Lei entra enr vigor na data de sua publicacáo.

A. Costa e Silva - presidente da República.

LEI N. 5.542 - DE 2B DE NOVEIITBRO DE 1968
Âutorlza o Poder Executivo a abrlr ao Minlstério dos Transport€s, em Íavor

do Grupo E{ecutivo de lntegraçáo da PolÍtÍca de Transport€s (GEIPCTr), o crédlto
especisl de NCr$ 4.200.000,00 (quâtro milhões e duzenLos mll cruzeiros novos), para
o Íim que especillca.

DECR,ETO N.63.699 - DE 28 DE NOVEMBRO DT 1968
Retifica o artigo 2" do Decreto n. 63.650 ('), de 19 de novembro de 1968 que

&bre ao Ministério da Fazenda, eII1 lavor do Cabinete do Ministro, o crédito suple-
mentar de NCrS 140.000,00 para refôrqo de dotaçâo consignada no vigentê Orça-
mento.

DECRETO I"EGISIÁTIVO N. 52 - DE 2? DE NOVEMBRO DE 1968
Denega provimento & reculso do I'ribunal de Contas da Uniáo, a íim de ser

mantlda a emissáo de Iétras do Tesouro, Série "D", ao portador, no montante de
NC.§ 150.000.000,00 (cento e cinqüent& milhóes de cruzeiros novos).

RESOLUÇÁO N. 6l - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1968

Autoriza o Govêrno do Estado de Pelnâmbuco a realizar operaçáo de finan-
ciamento extemo com & emprêsa §Íemens Aktiengesellschajt Wernerwerk Fuer
Medlzinische Technik, de Erlangen, República Federal da Alemanha, para aqui-
srção de equipamento médico-hospitalâ,r par& a secretaria de saúde e Assistência
Soci,rl daquele Estado.

DECRETO N. 63.688 - DE 26 DE NOVEMBRO DE ISô8
Mantém a concessáo outorgada à Rádio Cultura Áralaquara Limitada para

estabelecer uma estaçáo de radlodilusáo sonora em onda médiB na cidâde de
Árar&quara. Estado de Sâo Paulo.

DESRETO N. 63,686 _ DE 26 DE NOVEMBRO DE 1968
Declara de utilidade públic& a Fundaçao Benjamim Guimaráes, com sede em

Belo Horizont€, Esiado de Minas Gerais.

DECR,SIO N. 63.689 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1968

Declara de utilidade pública â, Associaçáo das Irmás Missionállas Capuchinhas,
com sede em Fortaleza, Estado de Ceará.

DECRETO N. 63.690 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1968
Concede reconhecimento à Facrldade de Jolnalismo "Eloy de Souzs,", de Na-

tal - RN.

DECRETO N. 63.69& - DE 28 DE NOVSMBRO DE 1968
Ábre ao Ministério da. Fazenda em favor do Instituto de Pre!'ldência e Assis-

têncla dos S€rvidores do EstaCo o crédito supiementar de NCr$ 7.144.023,44 parâ
leIôrço de dotaçio consigÍrada no vigente O!çamento.

| \'. LS\- L.s. §'Àt.. 1966, pria. l.gt?: !961. pág. 9,i:)

LEI N. 5,54I - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968
Rcrigoro o prrzo previsto no itcm IX, alinea -b,, do artico l" da Leih. J.6:::: ('r), de 3 dc maio ale 1065, que concede iserrção de thbuto; p;;

importaçAo de behs e dá oulras pror iilência5

--_ 4ft. I - I'ica revigorado até 3l de dezembro de l9?0 o prazo concedido no iteürIX, lctrr "b", do altigo I da Lei n. 4.622, de 3 ae máio aé ióos. 
-

- Piuágrafo único. I'ica excluida da- isenção constante do ârtigo 1", iteln IX,da refcride Lei, a taxa de despacho aduaneiro.

^rt. 
? Esta Lei entra eru vigor na data de sua publicaçáo.

Alt. 3 Revogam-se as disposiqóes em contrário.
rl. (lostr c Silva - presidente da República.

DECRETO N. 63.?00 - DE 2B DE NOVEMBRO DE 1968

- Abre ao MinLstérlo das ÀÍinas e Energia, em Íavor do Departamento Nacionâl
ce Águas e Energia, o créditc suplementa.r de NCr§ 180.000,00 para refôrço de dota-
çoes consignadas no vigente Orçamento.

(') V. LEX, Lea. Fêd.. 1968, pá8. 1.À99

)

DECR,ETO N. 63.70I - DI 28 DE NOVTMBRO DE 1968

. _Âbre ao Ministério das Minas e Energia, em favor do Departamento Nacional
ce Àguas e Encrgia, o crédito suplementar de NCr$ 5.000.Q00,00 (cinco milhões de
cruzeiros novo§) -?ra o projeto da.Usina Eidrelétrica da Boa Esperanç&.

I,

il

I

i

( 
' \' Ll:\. I-fg. l-.d., ll'úi. Dúg. ?OJ.
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tj. Todos os CB e SD.}.I\Í rspecializados que, à época da entnda em
IlcBulanlento, li\ tcnham oúiru,) habliilaçáo €Ín C.!'SC deve!ào reali.
io de AplicaÇáo a que se rclcre o artigo 61, oo sercm promovidos à

de 3'SC-I'N
??. Os CB e SD.FN que, à êfloca de âpÍoveí,ro dcstc Regulamento

i.) ç. LEX. Lea. Fed.. 196i. pás. a25: r9ô3. pás. 1.4?6i 19?:. pÁs.90?i 19€6. 9áa. íõ

conr esta bilidade assegurada, passam a integr.rr a I'arccla Especial, obser.
artigo 119

A.t. 128. Os SD-FN do Quadro Suplementar estáo sujeitos ao que dispõe o
Regulamerrto do órgáo de Formaçáo em que Íor matriculado.

§ 1o Verificar.seá a perda da matrlcula e respectiva eliminação do órgào de
Formaçáo, nos casos em que o alunô:

I - tiver má conduta habitual ou p.aticar ato indigno;
II - dcmonstrar falta de qualidade julgadas necessárias ao exe.cÍcio da

proÍissáo;
III - faltar ao órgáo de Pormaçào, sem licença, por periodo superior a I

ioito) dias;
IV - não conseguir notas e Íreqüências necessárias para aprovaçáo Do curso

eseoiar:
V - contrair matrimônio:
VI - solicitar desligamento, por meio de requerim€nto, Íirmado pelo pai, tutor

ou responsável; e
VII - ter sido considerado inapto em inspeção de saúde.

§ 2r A matricula será cancelada por ato do Comandânte do órgão de For-
mação.

Art. 129. Os c.rsos nâo preústos neste Regllamento, especialmente aqueles
decorrentes da fase de transiçâo entre o mesmo e o anterior RCPS,CFN, se!áo
resoivid,rs p€lo Ministro da ltíarinhâ.

Geialdo Azevedo Hetrnint - ÀÍinistro da Marinha.

FEDÉ]RAI-

II - os Dirigentes dc unlverslcladcs ou estabelccimentos lsolados
pnriiarjl..iíi! s.r!,r erc!'!iridus na ío!ma Cos respcctivos estatutôs €
rcgimentos:

III - o Dirí.tor e o Vice.Diretor de estabelecimcnto lsolado de
ensino superior mirntido trcla Uniáo quando constituldo em autalquia
serão norneados pclo Prcsidcnte da Rcpública, e no caso de Dirctor e
Vice-Dirctor de unidadc universitária, pelo lvlinistro da &iucÂqi'ro e
Cultura. escolhidí)s em lista preparada pelo respectivo colegiado má'
ximo: ,

Iv - nos demais câsos, o Diretor será escolhido clnforme esta-
belecido pelo respectivo sistema de ensino.

! 1' Ressalvado o caso do inciso II deste artigo, a! llstâs a que
se refere este artigo seráo sêxtuplas.

I 2. No caso de instituiÇões de ensino supenor mantidas pelâ
União, será de 4 (quatro) anos o mandato dos dirigentes a que se
reíere este artigo, vedada a recondução ao mesmo cargo, obsêrvado
nos den_,ais casos o que dispuserêm os respectivos estatutos ou regi'
mentos, aprovados na Íorma da legislaçáo vigente.

§ 3o No caso de instituiÇões Íederais, a organizaçáo das Ustas
para escolha dos Vice-Reitores, Diretores e Vice.Dlretores de unidâdes
uriversitârias, quândo se tratar de universidades, e dos Vice-Diretores,
Ila hipótese de estabelecimentos isolados, se.á feitâ até 4 (quatro)
mesed depois da posse dos respectivos Reitores ou Diretores, confor-
me o caso.

§ 4, Além do Vice-Reitor. as instituições de ensino superior man-
tidas pelâ União podêráo dispor de PrôReitores, Sub-Reitor€s, Decanos
ou auioridaties equivalentes, designados pelo Reitor, até o máximo de
6 (seis) englobadamentê, conforme dispuserem os respectivos Esta'
tutos.

§ 5n Ao Reitor e ao Diretor cab€rá zeiâr pela mânutênçáo da
ordem e disciplina no àmbito de sua§ âtribuiçôes, respondendo por
abuso ou omissâo.'

Art. 2o São respeitados os mandatôs dos dirigentes dâs instituições de €nsino
superior manüdas peia Uniâo, nomeados pelo Presidente da República e em êxe:"
cicio na data desta I-êi.

§ 1o No caso de vacância dô cargo de Vice'Reitor, antes da metade do mandato
do Reitor, a Usta a que se refere o § 3" do artigo 16 da Lei n. 5. 0, de 28 de
novembro de 1968. com a r, lação dada peio aíigo r desta l-ei, será imediatamente
ãigu.riraaa e o mandâto do Vlée'Reitor que vier a ser nomeado expirará 4 (quatro)
meses após o têrmino do mandato do Rêitor.

§ 2q No caso de a vacància dar-se na segunda metade do mandato do Reitor,
êste designará Vicê.Reitor <pro tempore, até a nomeaçâo do novo.

| 3, O procedimento preüsto nos psrágraÍos anteriores será observado em
relação aos Diretores ê Vice.Diretores de unidades universitárias e ViceDiretores
de estabclecimentos isolados. cabendo ao Reitor. no câso dos Diretores e Vic.'Dirê
torcs dê unidades unilersitárias, e ao Diretor, rio caso do vice'Diretor de estabele'
cirientos lsolados, a designaçâo (pro tempore, até a nomeaçáo do novo.

Art. 3§ Esta IJi êntrará êm vigor na data dc suâ publicação e será regula'
mentada p€lo Poder Exr ltivo dentro de 90 (noventa) di3s

Art. 40 Revogam.s( .is dispo6içôes em contrário.
Enesto Gelscl - Presidente da República.
Ney Br&g&
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DECRSIO N. ?-O,793 - DE ? DE JUNHO DE 1977

Autoriza a cessão, sob a íorma Ce utilizaçâo gratuita, do imóvel que menciona,
situado no llunicípio de ReciÍe, Estado de Pernambuco.

LEl N. 6..120 - DE 3 DE JUNHO DE 1977

Altera a I-el n. 6.5{0 (.), de 28 de norembro de 1968, que ÍLxa nornrÂs de
organizlçrio e frurcionomerto dc f,tl.sino superior ê sur. erticulacâo coÍn a

escola médlâ" e dí outras profidênclÂ-s

O Presrdente dâ Repúbli.câ.
FaÇo sab€r que o Congresso Nacional decretâ e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1, O artigo 16 da Lei n. 5.510, de 28 de novembro de 1968, passa a ter a

scguintc Iedaçáo:

<Art. 16. A nomeaçio de Reitores c Vice-Reitores de Universida.
des, e de Diretorcs e Vice.Diretores de unidades universitárias e de
estabelecimentos isolados de ensino superior, obedecerá ao seguinte:

I - o Reitor e o Vice.Reitor de Universidade oficial serão nomea-
dos pelo Cliele do Poder Exccutivo, escol[idos Ém listas preparadas pol'
um Colégio tlleitoral esdecirl, constituldo da reunião do Conselho úni
tersllário e dos órÂâos colcgi dos máriimos de ensino e pcsquisa e de
adminisrlação, ou cquivalentc; . -, : \i.,

i ." ' /
I

(.) v. LEX. kí r.\.1 , 1'€Á, pÀ!. 1 431
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETÂS -

Congonhas, 08 de março de 1993.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final-
Projeto de Lei ne O7/9, que insere no anexo único da Lei

À

CLJR

Ref .:
1.85, de l-0/o-l/92, os ítens que menclona -

PARECER

0 projeto em referência versa sobre i.nserção
elenco de atividades os números de ordem 20 - Transferência
FAFIC e 2l - Transferência de Recursos ao IMSS.

A Lei 5.540 dispõe o seguinte:

no

da

tos de

ais, em

púb1ico

Artigo 4e - As universidades e os

ensino superior i solados constituir-se-ão,
autarquias de origem especial Su CJn IC@3ç

estabelecimen
quando of ici-
ões de direito

e, quando particuLares, sob a forma de fundações ou as-
sociações.

Diante do dispositivo 1ega1, lica
que em hipótese alguma o Município pode adqui.rir
de ensino superior.

fáci1 concLuir
uma fundação '

ser suprimido o número de

a tornar lega1 a presente
Sendo

a"nur"ra/o
assim.
o 21",

deverá
de modoordem 20 e

proposição.

Após o parecer da CLJR, deverá ser enviado
projeto à Comissão de Finanças, Tributação e 0rÇamento - CFT0.

o

Este é o nosso entendimento, smj.

Adriano Melillo
Proc. Legislativo
OAB./MG ns 57 -727

Y}-
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§Cômoro Municipol de Congonhqg
- CIDADE DOS PROFETAS _

PROPOSTA DE EII{ENDA SUBSÍITUTIVA

Fica substituido o

insere no anexo único da

menciona ficando o artigo

artigo Ia do

Lei 1.853, de

citado com a

Proj eto de

LO/O1 /92,
seguinte redação:

Lei ne

OSot /93
itens

que

que

Artigo le - Fica
I.853, de lO/O1 /92, no Elenco de

20 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO

CIA SOCIAL - ]MSS.

Sala das

março de miI novecentos e

inserido no anexo Único da Lei
Atividades, o. número: de ordem

INSIIIUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊN

Comissões, aos quinze dias do mês C: de

noventa e três.

CAU e. I lr'er\r\- f-'ÀL l',. Ui, rrir - 'rrl AJ

oT. o7r prir)v e OO 29

Êu-3€**t

L rarry
.c-.!- 

---ÍIIrt-F

l.rrr.a

r,----r..:--.r.*
b--r--

IOd OoY^Oàdr
av}rrt.'ríiNr!ô 30 'lv.itotN^ta rt{vt VC

.8.

w
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Cômoro Municipol de Congonhoc
- CIDADE DOS PROFETAS -

lnorosrçÃo DE LEr Ne oB/93

TNSERE No ANExo úr'lrco ra LEr Ns 1 .853,
to/07/s?, os rrpNs eur tENcroN^.

A Câmara Mr-rnicipal de Congonhas, EsLado de Mi-
nas Gerais, dec re ta:

Ârtigo 1o - Fica inserido no anexo único
Lei 1.853, de LO/O7/g2, no El.enco de Atividades, o número de

dEM 2O - TNENSTBNÊNCÍA DE RECURSOS AO INSTITUTO MUNICIPAL DE

VIDÊNCIA SOCIAL - I}ISS.

da

or-
PRE-

Ârtigo 2e - Revogadas as disposições em contrá
rio, esta l.ei entrará em vigor na data de sua prrbl.icação.

do mes de março
Camana Muni c ipal

de mil novecenLos e

de Congonhas, aos LrinLa dias
noventa e três.

CARI,,OS IGLIO

CMC /hm I

Í!.

W

Presidente



I'tll:l't:l I t.,tlÂ N4UNIC'lP I- DII ClOi ICOI'Jl I^Íi - hlLi
clD^l)I] t)os FRoFI 

^s
LII Nq I .903

INSERE NO ÂNEXo ÚflICO D^ LEI Na 1.B53, 0E lot|Ttg?,
0s IIENS quE it[NCI0t{Â. ,

A Câmara I'lunicipal de Congonhas, Estado de l.linas G

rals, decreta e eu, Prefeito l,lunicipal, sanciono

prorlulgo a segui nte lei:

Artlgo lQ - Flca inserldo no anexo únlco da Lel
1.853, de l}l}ltgz, no tlenco de Atividades, o número de ordem 20 - TRANSFERÊNCIA

DE RECURSOS 
^O 

INSTITUIO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCI/\ SOCIAL - INSS.

Artlgo 2Q - Revogadas as djsposições e contrárl o,
esta lei entrara em vlgor

do môs de abri I de ml I no

na data de sua publlc
ongo ôS,

e

e

Pre e1t
ve entos no

c

tW [imetro,,,..^

di a

L,,
a r Pereira |lontel ro

Ito Huni ci pal

ernandes Braga

Secretárlo ltunlcl pal de Governo

I'R.\(,'^ Pll.ESlt)l:Nl I.- KUBII'SCllt:K. l.l5 - I'EL: 7lt-lllx) - CEP :16-l0l-(x)0 CONCONH^S
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